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DiáRiO DO ExECUTivO
Governo do Estado

Governador: Alberto Pinto Coelho

Leis e Decretos
LEi Nº 21 .435, DE 23 DE JULHO DE 2014 .

Autoriza a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas 
Gerais - Epamig - a doar à União o imóvel que especifica 
e a transferir as atividades administrativas, operacionais, 
didáticas e de pesquisa do instituto Técnico de Agropecu-
ária e Cooperativismo de Pitangui a órgão ou entidade da 
administração pública federal .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - Epamig - autorizada a doar à 

União imóvel com área de 442,235ha (quatrocentos e quarenta e dois vírgula duzentos e trinta e cinco hectares), 
situado no local denominado Fazenda Experimental de Pitangui, no Município de Pitangui, registrado sob o nº 
4.012, a fls. 314 do Livro 2-l, no Cartório de Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Pitangui, observado 
o disposto no § 1° deste artigo .

§ 1º Do imóvel de que trata o caput será excluída a área de mineração a ser demarcada no ato de 
doação .

§ 2º O imóvel objeto da doação de que trata o caput destina-se à instalação de campus avançado 
do instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - ifet-MG -, com o objetivo de oferecer 
educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino.

Art . 2º Fica autorizada, nos termos de regulamento, a transferência das atividades administrativas, 
operacionais, didáticas e de pesquisa do instituto Técnico de Agropecuária e Cooperativismo de Pitangui - itac 
- ao ifet-MG ou a outro órgão ou entidade da administração pública federal .

§ 1º Fica autorizada a cessão de empregados dos quadros permanentes da Epamig ao órgão ou 
entidade da administração pública federal que assumir as atividades do itac, mediante convênio e ato adminis-
trativo, na forma de regulamento .

§ 2º A cooperação técnica que envolver a cessão de pessoal poderá ser efetivada por meio diverso 
do previsto neste artigo, aplicando-se, no que couber, a legislação federal .

§ 3º Ao empregado cedido nos termos do § 1º deste artigo será dada a opção de continuar a exercer 
as suas funções, até a aposentadoria, no Município de Pitangui .

Art. 3º O imóvel objeto da doação de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 
o prazo de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação 
prevista no § 2° do art . 1º .

Art. 4º A autorização de que trata esta Lei tornar-se-á sem efeito se, findo o prazo estabelecido no 
art . 3º, a União não houver procedido ao registro do imóvel .

Art . 5º Os atos de alienação e os demais atos decorrentes da autorização de que trata esta Lei obe-
decerão à legislação própria .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 
193º da independência do Brasil .

ALBERTO PiNTO COELHO
Márcio Eli Almeida Leandro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .436, DE 23 DE JULHO DE 2014 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município 
de Guiricema .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica desafetado o trecho da Rodovia MG-447, com extensão de 1,3km (um vírgula três 

quilômetro), compreendido entre o Km 33,7 e o Km 35 .
Art . 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Guiricema a área correspondente 

ao trecho de rodovia de que trata o art . 1° .
Parágrafo único . A área a que se refere o caput passa a integrar o perímetro urbano do Município 

de Guiricema e destina-se à instalação de via urbana .
Art . 3º O trecho de rodovia objeto da doação de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do doa-

dor se, findo o prazo de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada 
a destinação prevista no parágrafo único do art . 2º .

Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Márcio Eli Almeida Leandro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Fabrício Torres Sampaio

DECRETO Nº 46 .562, DE 23 DE JULHO DE 2014 .

Altera o Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcREtA:

Art . 1º Os arts . 19 e 27 do Anexo viii do Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo Decreto 
nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Seção vi
Da Transferência ou Utilização de Crédito Acumulado por Estabelecimento Fabricante de Ração,
Abatedor de Aves ou de Suínos ou Criador de Aves ou de Suínos

Art . 19 . O crédito acumulado do iCMS em estabelecimento fabricante de ração para uso na avi-
cultura ou suinocultura, produtor de pinto de um dia, criador de galináceos, exceto para corte, produtor de ovos 
ou criador de suínos poderá ser:

i – transferido para estabelecimento que promove abate de aves ou de suínos;
ii – transferido para fornecedor situado neste Estado, a título de pagamento pela aquisição de 

matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, para emprego na fabricação ou embalagem de 
produto, ou de bem para ativo imobilizado, uso ou consumo do estabelecimento, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor da operação de aquisição;

iii – utilizado para pagamento do imposto devido na entrada, no estabelecimento, em decorrên-
cia de operação interestadual, de mercadoria destinada à imobilização e que não tenha similar fabricado no 
Estado .

§ 1º O disposto no caput aplica-se desde que:
i – na hipótese do inciso i, os estabelecimentos remetente e destinatário sejam de mesma titulari-

dade ou tenham como titulares pessoas jurídicas coligadas ou controladas, direta ou indiretamente, pelo mesmo 
grupo econômico;

ii – nas hipóteses dos incisos ii e iii, o detentor original do crédito:
a) seja de titularidade de pessoa que possua, também, estabelecimento abatedor de aves ou suí-

nos; ou
b) seja de titularidade de pessoa jurídica coligada ou controlada, direta ou indiretamente, pelo 

mesmo grupo econômico, possuidora de estabelecimento abatedor de aves ou suínos .
§ 2º O crédito acumulado do iCMS recebido em transferência pelo estabelecimento que promove 

o abate de aves ou de suínos poderá ser:
i – retransferido para estabelecimento industrial fabricante situado neste Estado, a título de paga-

mento pela aquisição de caminhonete destinada ao transporte exclusivo de carga, com carroceria aberta ou fur-
gão, de caminhão ou de trator, para integrar o ativo imobilizado do adquirente, observado o disposto no art . 27 
deste Anexo;

ii – retransferido para fornecedor situado neste Estado, a título de pagamento pela aquisição de 
matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, para emprego na fabricação ou embalagem de 
produto, ou de bem para ativo imobilizado, uso ou consumo do estabelecimento, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor da operação de aquisição;

iii – utilizado para pagamento do imposto devido na entrada, no estabelecimento, em decorrên-
cia de operação interestadual, de mercadoria destinada à imobilização e que não tenha similar fabricado no 
Estado .

§ 3º Nas hipóteses do inciso iii do caput e no inciso iii do § 2º, o contribuinte deverá apresentar 
declaração assinada por seu representante legal afirmando a inexistência de estabelecimento fabricante de pro-
duto similar no Estado, observado o disposto no inciso  xxxvi do art . 216 deste Regulamento .

§ 4º A transferência de crédito nos termos do inciso i do caput será realizada no mesmo período de 
apuração em que o respectivo crédito for retransferido ou utilizado nos termos do § 2º;

§ 5º Para a transferência ou retransferência de crédito acumulado nos termos deste artigo:
i – o estabelecimento detentor do crédito deverá:
a) emitir Nota Fiscal na forma do inciso i do caput do art . 10 deste Anexo, fazendo constar, nas 

hipóteses do inciso ii do caput e do inciso ii do § 2º, no quadro Dados do Produto, o número, a série, a data e o 
valor do documento relativo à aquisição de mercadoria ou bem;

b) apresentar o DANFE relativo à Nota Fiscal a que se refere o inciso anterior ao titular da Dele-
gacia Fiscal a que estiver circunscrito para aposição do visto;

c) escriturar a nota fiscal na forma prevista nos incisos II e III do caput do art. 10 deste Anexo; e
d) informar no campo 74 do quadro “Outros Créditos/Débitos” da DAPi modelo 1 o valor da 

transferência;
ii - o estabelecimento destinatário do crédito, após o visto da Delegacia Fiscal a que estiver cir-

cunscrito, deverá:


